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cowrrssÃo DE coNsrrurçÃo E JUsÍrçA
pRoJETo oe let onotnÁntA Ne 04/2024

I
Trata-se de Projeto de Lei Ordinária de iniciativa do Poder Executivo, que

objetiva reajustar a remuneração dos profissionais do magistério.

O projeto veio instruído com impacto orçamentário.

A Procuradoria apontou a necessldade de ajustes e esclaÍecimentos.

O Chefe do Poder Executivo encaminhou mensagem alterando a redação do

projeto.

É o relato.

E
Em cumprimento ao disposto no Regimento lnterno, cabe à Comissão de

Constituição e lustiça emitir parecer sobre os aspectos constitucionais e legais da

proposição.

Em respeito à Lei de Responsabllldade Fiscal, observo que o projeto foi instruído

com impacto orçamentário.

Diante dos apontamentos da Procuradoria, dirigi-me à sede do Poder Executivo

e participei de reunião com o Secretário de Administração, com o Presidente de

Sindicato e com a assessoria do Prefeito.

Após a làitura do projeto em Plenário e despachado às Comissôes, o Chefe do

Poder Executivo apresentou mensagem alterando o teor do projeto.

Quanto ao conteúdo, diante da alteração apresentada,-as dúvidas existentes

foram solucionadas.

Ante o exposto, opino favoravelmente à TRAMITAçÃO.

É o meu voto.

Sala das Comissões, 25 de março de 2024
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